
MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

mfc
PROCESSO N 9  10283-003042/91-83 

Sessão de  01 de dezembrode 1992	 ACORDA° N°  302-32.468 

Recurso n 2 .:	 114.068

Recorrente:	 WILSON SONS S/A COMÉRCIO INDÚSTRIA E AGÊNCIA DE NAVEGA
ÇAO.

Recorrid	 IRF - Porto de Manaus - AM

CONFERÊNCIA FINAL DE MANIFESTO. Falta de mercadoria im
portada: Pela cláusula "House to Pier - Said to Contain"
e por estar intacto no ato da descarga do conteiner o
respectivo lacre de origem, não há como imputar ao trans
portador marítimo responsabilidades por faltas eventual
mente ocorridas. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re
curso, vencida a Conselheira Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto que
inala provimento, na forma do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado.

Brasília-DF., em 01 de dezembro de 1992.
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SÉRGIO DE CASTRO EVES - Presidente

Plit-CibkBALDO CAMPELL/p o' e- Relator

011g4/-7-
AFFONSO NEVES BAPTISTA - Proc. da Fazenda Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 MAR 1993 RP/302.0.480
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Viana de Vasconcelos, Wla
demir Clovis Moreira, Ricardo Luz de Barros Barreto e Paulo Roberto
Cuco Antunes.
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iRECURSO N. 114.0AR - ACORDAn N. :7,.02 -32.460
RECORRENTE WILSON SONS S/A COMERCIO INDUSTRIA E AGnNCIA DE NAVEOAÇAU
RECORRIDA 2 IRE - Porto de Manaus - AM
RELATOR	 2 UBALDO CAMPHAu NEW

RELATORIO

O proce .sso em tela retorna de diligericia, solicita
através da Res. 302-586, de 22/11/91, cujos relatório e voto adoto na
sessWo presente e leio (fls. 65/67)0

_
Em cumprimento a tal determinaço foi informado às fis”

- 71 que "n2i:o hâ indicaçãb sobre irregularidade no lacre de origeM do
conteiner em queste.

E o relatório.
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Rec. 114.068

AC.N 302-32.468

VOTO

i

Tendo em vista que o lacre de origem se encontrava in- 	 .

tacto no ato da descarga do pertinente cofre de carga, e por se encon-
trar o conhecimento mar1timo clausulado "House to Pier - Said to Con-
tain", nao tendo, pois, o transportador participado do enchimento do
conteiner em questao, voto para que seja dado provimento ao recurso
ora sob exame.

Sala das . SesseSes, em 01 de dezembro de 1992.
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---gUBALDO CAMPELLO '...iú - Relatar
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